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Pc. sete de Setembro, §iN, Praça Çentral, Centro, §antana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000' CNPJ:

32.846.347 I 000 1 46, email : licitarsantana@gmail.com

CONTRATO N" 67/2023

coNTRATo DE pRoJETos DE vENDA pARA FoRNECTMENTo or cÊueRos RlttrlEruríclos DA

AGRICULTUnn rruríLÀR QUE SERÂO UTTLTZADOS NAALIMENTAçÃO ESCOLAR DO MUNICÍPlO

DE SANTANR oo sÃo FRANCISCo PARA o TXTRÇíCIO 2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA

MUNlctpAL DE SANTANA Do SÃo FRANCISCO, situado na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça

Central, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 4S985'000, CNPJ: 32.846.3471000't-46, neste

ato representado pelo seu titular o Sr. Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal,

residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE'

e por outro lado Jorge Jose Guedes, inscrito (a) no CPF sob no 679.205.354-68, residente e domiciliado

no ptatô de Neópoliã, s/n, Bairro Zona Rural, Neópolis/SE, CEP: 49980-970 doravante Oeryyj19O9 J1)
CONTRATADO (a), fundamentados Lei no 8.666/93 e LEI N.o 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇAO

N.o 26 DO FNDE, DE 17106/2013 E ALTERAÇOES POSTERIORES, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública no 02t2023 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seouem:
Cf-áUsUm pRtMEtRA: É objeto desta contratação o PROJETOS DE VENDA PARA

FoRNECIMENTo DE cgruEnoâ ALTMENTÍcros DA AeRIcULTURA FAMILIAR QUE sERÃo
ulLtzADos NA ALTMENTAÇÃo ESCoLAR Do MUNtcíPto DE SANTANA Do sÃo FRANClsco
pARA O EXERCíC1O 2023, pãra alunos da rede de educaçáo básica pública, verba FNDE/PNAE, 2"

semestre de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada

pública n., 02t2A23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.
CLAUSULA SEGUNfuA: o CSNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

C[nUSUm TERCEIRA: O limite individuat de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será

de até R$ 40.0CI0,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, ccnforme a

legislaçáo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar,

C[eUsuln QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo

no quadro, de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fam iliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

totalde 39.620 e nove mil seiscentos e vinte reais

TOTAL
(R$)QUANT

PREÇOUNIT
(R$)UNDITEM

tDENTIFICAÇÃO DO
ITEM

6,67 667,00KG 100

ACEROLA DE
PRIMEIRA "IN

NATURA'" CASCA SÃ,
FIRME, SEM
RACHADURAS, SEM
DANOS FíSICOS OU
MECÂNICOS.
DEVENDO ESTAR
BEM
DESENVOLVIDOS E
MADUROS,
DEVENDO
APRESENTAR 80 A
90% DE
MATURAÇÃC,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANTPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
coNDlÇoES
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000' CNPJ:

32.A46.34714001 email: l.com

ADEOUADAS PARA O
CONSUMO. COM
eusÊNctR DE
SUJIDADES,
PARASITOS E

LARVAS.

) (/,A a.(.

926,00200 4,63KG2

ABOBORA MADURA,

ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO
E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, SEM
DANos rístcos E

MECANICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. DE
COLHEITA RECENTE.
ACONDTCTONADO EM 

isAco ptastlco i

ATOXtCO,
TRANSPARENTE E

RESISTENTE, PESO
MEDIODE3A4
QUILOGRAMAS
APROXIMADAMENTE.

TIPO
ISENTA

MORANGA.
DE

4 I
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PREFÊITURA MUNICI
Pç. Sete de Setembro, S/N, Praça Central' I

32.846.3/710001

ESTADO DE SERGIPE
IPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000' CNPJ:

email l.com

KG 80 17,30 1384,003

AMENDOIM CRU,
COM PELE,
CONSTITUíDO DE
GRÃOS INTEIROS,
LIMPOS E DE BOA
QUALIDADE, ISENTO
DE SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.
EMBALAGEM DE
POLIETILENO
ATÓXICO,
RESISTENTE E

DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
tDÉNTTFTCAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE E

QUANTIDADE DO
PRODUTO.
EMBALAGEM DE
500G

1276,00200 6,38KG

QUALIDADE,
FRESCA, COMPACTA
E FIRME, ISENTA DE

ENFERMIDADE,
MATERIAL TERROSO
E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, TAMANHO
E COLORAÇÃO
UNIFORMES, LIVRES
DE SUJIDADES. DE
COLHEITA RECENTE.
ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO
ATOXíCO,
TRANSPARENTE E

ETERRABA

RES

5

3432,00s,72KG 600

ABACAXI DE BOA
QUALIDADE,
INTEIRO, SEM
LESÔES OU
PERFURAÇÔES, NO
PONTO DE
MATURAÇÃO
ADEQUADO PARA
CONSUMO. ISENTO
DE SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS, SEM
UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, COM
SABOR E ODOR

I cnnacrenÍsrtco.
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PREFEITURA MUNICI

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central'
32.846.34710001

ESTADO DE SERGIPE
IPAL DE SANTANA OO SÀO FRANCISCO
Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ:

email:

,/r

COM PESO MEDIO DE
1,5 A 2,5
OUILOGRAMAS,

&(.

717,50250 2,87MOLHO

ALFACE DE BOA
QUALIDADE, LIMPA,
SEM DEFEITOS, COM
FOLHAS VERDES,
SEM TRAÇOS DE
nrrrRroRnçÃo,
INTACTAS E FIRMES.
ACONDICIONADAS
EM SACO PLASTICO
ATOXICO,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE.

7

4725,0031,50KG 150

ALHO, UNIDADES DE
TAMANHO MEDIO,
DENTES FIRMES,
SEM I\4ACHUCADOS

I

2,73 546,00tuoLHo 200I

LIMPA E DE BOA
QUALIDADE, SEM
DEFEITOS, COM
FOLHAS VERDES,
SEM TRAÇOS DE
DEScoLoReÇÃo,
INTACTAS, FIRMES E
SEM DANOS FíSICOSE narcÀrutcos
CIRIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
ACONDICIONADO EM
SACO
POLIETILENO
ATOXICO,
RESISTENTE

MANTEIGACO

DE

E
ARENTE

&

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÂO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sâo FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.846.34710041 email:

10

CEBOLA ROXA
MEDIA, INTACTAS,
FIRMES, SEM
ursÕes DE oRtcEM
rístcR r naecÂrutcR,
ISENTA DE
RACHADURAS E

CORTES, TAMANHO
E colonnÇÃo
UNIFORME E SEM
DANos rÍstcos E

ri/lecÂrurcos
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E

TRANSPORTE.
ISENTA DE
SUJIDADES.
ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO
ATOXICO,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE.

8,ô7 867,00

ü'(

KG 100

í 1 16,50KG 50 22,33

CURCUMA MOIDA
(AÇAFRÃO DA
TERRA): PRODUTO lN
NATURA, SEM
eorçÃo DE ourRos
INGREDIENTES.
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDO NO

iuírurruo looc Do
PRADUTO

11

3,50 1225,40KG 35012

CHUCHU DE BOA
QUALIDADE,
TAfuIANHO E

colonaÇÃo
UNIFORME, LIVRE DE
ENFERMIDADES,
NTATERIAIS
TERRCISOS, SEM
DANos rístcos E

uecÂNtcos
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E

TRANSPORTE. DE
COLHEITA RECENTE.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347/000i email: li .com

FARINHA DE
MANDIOCA BRANCA
PRODUTO OBTIDO
DOS PROCESSCS DE
RALAR E TORRAR A

14

MANDIOCA. FINA,
SECA, BRANCA,
ISENTA DE
MATERIAS
TERROSAS, FUNGOS
OU PARASITAS E

LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENTOS
ESTRANHOS.
EMBALAGEM
PLASTICA DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE DE
1 KG COM
rnerurtrtcRÇÃo Do

KG '100 7,28 728,00

PRODUTO, DOS
INGREDIENTES,
TNFORMAÇOES
NUTRICIONAIS,
MARCA DO
FABRICANTE E

rruronunçôes Do
MESMO, PRAZO DE
VALIDADE, PESO
líoutoo E

ROTULAGEM DE
ACORDO COM A
LEGIS

42CIo,004,24KG 1.00017

MACAXEIRA COIV1

CASCA IUTEIRR, ruÁO
FIBROSA, ISENTA DE
UMIDADE, NRíZES
MEDIANAS, FIRME,
COMPACTA, SABOR
E COR
CARACTERíSTICOS

lon rspÉctE

3160,00800 3,95KG

NO PONTO
DE rrlnruneçÃo
ADEOUADO PARA O
CONSUMO, INTEIRO,
tsENTo oe lesÕrs E

SUJIDADES, SEM
DANos rÍstcos E

MECANICOS
ORIUNDO DO
MANUSEIO E

TRANSPORTE. COM
PESO tr,tÉOtO DÉ.270
GRAMAS A 310
GRAMAS.

20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Çentro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347/0001 emaii: I

21

MILHO VERDE IN

NATURA, ESPIGA DE
MILHO COM GRÃOS
BEM
DESENVOLVIDOS E

NOVOS, TUACIOS E
LEITOSOS. OS
GRÃOS DEVEM
APRESENTAR COR
AMARELADA CLARA,
BRILHANTE,
CRISTALINA E
ISENTCI DE DANOS
FíSICOS E

MECÂNICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E

TRANSPORTE.
ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO,
ATOXICO,
TRANSPARENTE E

TREStSTENTE. LIVRE
lor su.ttoRors.

KG 600 15,97

\í

14,33 429,9030KG22

LOURO EM FOLHAS
SECAS,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDO MíNIMO
5G DO PRODUTO.

918,00150 6,12KG23

REPOLHO BRANCO,
DE BOA QUALIDADE,
FIRME, INTACTO E
SEM LESÕES DE
oRtGEM rÍStCn E
MECÀNICAS
(RACHADURAS E

coRTES). LIVRE DE
SUJIDADES. CCIM
PESO MEDIO
APROXIMADAMENTE
DE '1,5

QUILOGRAMAS A 2,5
QUILOGRAMAS.

317,506,35KG 50

REPOLHO ROXO IN
NATURA, DE 1"

QUALIDADE,
íNreono, FIRME,
COIVI COR E CHEIRO
PRÓPRIOS,
TAMANHO MÉDIO, AS
FOLHAS DEVEM
ESTAR LIVRES DE
RACHADURAS E
PERFURAÇÕES,
ISENTO DE
PARASITAS, LARVAS
E SUJIDAD

24
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central. Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000' CNPJ

s2.846.34710001 email: com

PIMENTA DE CHEIRO
DE BOA QUALIDADE.
írureeRo, FtRME,
GRAU DE
MATURAÇÃO
ADEQUADA, ISENTA
DE SUBSTANCIAS
TERROSAS,
SUJIDADES, CORPOS
ESTRANHOS E

MOLHO 250 2,90 725,0025

ES

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e das

N'otas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pâgo ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

dâvem estar inciuídás as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato'

CLÁUSU1n eUINTA: As despesas dãcorrentes do presente contrato correrão à oonta das seguintes

dotaçóes orçamentárias:
uo á0006 -'srcRrrRRtA MUNlcrpAL DE EDUcAÇÃo, 2034 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUÇAÇÃO, 33s0.30.00.00 15001001 MATERIAL DE CONSUMO, Uo 20006 -

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS PROGRAÀ/AS DO GOVERNO

ESTADUAL E FEDERAL, 3390.30.00.00 186s0000/ 15700000t 15710000/ 15730000 MATERIAL DE

coNSUMo, 20006 - SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAÇÁO,2o4o - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

- ENSTNO FUNDAT\iIENTA, 3390.30^00.00 15000000/155100!9_MATERIAL DE CONSUMO 20006 -

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo 2087 - ALIMENTAÇÃo escOuRR - EJA 339CI.30.00"00

ISOOOOOO/í552OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

roucnçÃo, 2088 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE, 3390.30.00.00 15000000/15s20000

MATERIAL DE C9NSUMO, 2ó006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- 

6300_ j
Àiir,rrEr.rrÀçÃo escolAR - pRÉ ESCoLAR 3390.30.00.00 15000000/1ss20000 MATERIAL DE

CóNSUrtro. CLÁUSULA SEXTA: o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na

Cláusula euarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o

seu paqamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

Cr_eUSlUr-n SETIMA: O CONTRATANTE que náo seguir a Íorma de liberação de recursos para

pagamento do CONTRATADO, está sujeito â pagamento de multa de 2%, mais juros de 0'1% ao dia,

sobre o valor da parcela vencida.
óiÁÚ§UiÀ otTÁvn: o CSNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE n" 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra' os Termos

de Reãebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos

anexos, estando à disposiçáo para comprovação.
ôf-ÁUSUf-n NONA: E de-exciusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

ClÀUsUm DECIMA: O C6NTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os

33,47 2677,60KG 80

TEMPERO (PIMENTA
DO REINO E

coMrNHo)PRODUTO
IN NATURA, SEM
ADIÇÃO DE OUTROS
INGREDIENTES.
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDCI NO
MINIMO lOOG DO
PRODUTO.
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ESTADO DE SERGIPE

pc sere oe setemu,5,ll[:#f#X.Hl'5*,.::§iHâlâ3*?i?5H'"J:33': 4eeBS-000, cNpJ:
32.846.347 10001 -46, email: licitarsantana@gmail.com

a) modificar unilateralmênte o contrato pâra melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c)Íiscalizar a execução do contrato; d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
ajuste; Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo'lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo adminístrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal
de contrato, da Secretaria Municipalde Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no

O2t2O23, pelo art. 14, §1'da Lei Federal nô 11.94712009, na Resolução FNDE/CD nô 6, de I de maio
de 2020, o l'úanual de Aquisiçáo de produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar -
PNAE, 2" ediÇão e a Lei n'5.76411971 da Presidência da República sobre as Cooperativas.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formal entre as partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somênte terá validade se enviada mediante registro de recebimento
ou porfax, transmitido pelas partes.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua
efetivaçáo, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito.

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLAUSULA DECIMA SETIMA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: É competente o Foro da Comarca de Santana do Sáo Francisco para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.
Santana do São Francisco/SE, 1 3 de julho de 2023 RlcARDo JoSE RoRIZ 655;6366 de rorma disitar

l'àXl,ruruururru* 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CONTRATANTE

JCIRGE JOSE GUEDES
CONTRATADA

Testemun / CPF no 4(s, í/t (4f*êã
'l
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